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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 

0018190-03.2010.8.26.0344, da Comarca de Marília, em que são apelantes ANTONIO 

CARLOS GUILHERME DE SOUZA VIEIRA e MÁRIO BULGARELI, é apelado 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

ACORDAM, em 9ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento aos recursos. V. U. 

Sustentaram oralmente o Dr. Estevan Luís B. Marino e a Procuradora de Justiça Maria 

Fátima Vaquero Ramalho Leyser.", de conformidade com o voto do Relator, que 

integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MOREIRA 

DE CARVALHO (Presidente) e CARLOS EDUARDO PACHI.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014. 

Oswaldo Luiz Palu

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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VOTO nº 12261
APELAÇÃO CÍVEL nº 
0018190-03.2010.8.26.0344
COMARCA  : MARÍLIA
APELANTES: ANTONIO CARLOS GUILHERME DE 
SOUZA VIEIRA e OUTRO 
APELADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO
MMª Juíza de 1ª Instância: Daniele Mendes de Melo

APELAÇÃO CÍVEL. Ação civil de improbidade 
administrativa. Prefeito Municipal de Marília que efetuou a 
nomeação do cunhado do Vice-Prefeito ao cargo de Diretor 
Executivo de uma autarquia Municipal e em seguida levou à 
Aprovação da Câmara Municipal uma Lei Complementar que 
equipara tal cargo a de Secretário de Governo. 
Inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 597/2010 
reconhecida pelo C. Órgão Especial desta Corte. Nepotismo 
configurado. Afronta à Súmula Vinculante nº 13 do STF. 
Sentença de parcial procedência do pedido mantida.
 
Preliminares. Nulidade da r. sentença. Cerceamento de defesa 
repelido porquanto os elementos constantes nos autos foram 
hábeis ao julgamento nos termos do art. 330, I do CPC. 
Sentença proferida em prova ilícita. Inadmissibilidade. Prova 
consubstanciada em Inquérito Civil, inclusive. Impossibilidade 
de aplicação da Lei 8.429/92 a agentes políticos e prerrogativa 
de foro aos mesmos. Constituição de 1988, sobre ser pródiga 
a dar foro especial pela função para agentes políticos, mais 
ainda que a Carta Imperial não pode ter esse erro ampliado 
por lei ou interpretação. Preliminares de inadequação da via 
eleita e inconstitucionalidade da LIA, outrossim, afastadas.

MÉRITO. Improbidade Administrativa caracterizada. 
Apelantes que, embora tivessem oportunidade, inclusive na 
esfera administrativa, não comprovaram serem inverídicas as 
irregularidades constatadas. Conduta antijurídica de agentes da 
administração que  passa da condição de ilegalidade e alcança 
a qualidade de ato de improbidade, ao ferir os princípios da 
Administração, aliados à má-fé do administrador. Nomeação 
de parente em segundo grau, afim, do Vice-Prefeito (cunhado),  
para cargo de provimento em comissão. Tentativa de 
escamoteamento da improbidade através de lei proposta  pelo 
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nomeante e provada pela Câmara Municipal (excesso de poder 
legislativo). Posterior declaração de inconstitucionalidade com 
efeitos próprios - 'ex tunc', pelo C. Órgão Especial.
Negado provimento aos recursos.

I.RELATÓRIO

Cuida-se de apelação da 
r. sentença de fls. 961/968 que, em 
ação civil pública aforada pelo 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO em face de  MÁRIO BULGARELLI e 
ANTONIO CARLOS GUILHERME DE SOUZA 
VIEIRA, julgou parcialmente procedente 
o pedido inicial para condenar os 
requeridos às penalidades: a) 
perdimento da função pública, se 
porventura a estiver exercendo; b) 
suspensão dos direitos políticos pelo 
prazo de cinco anos; c) pagamento de 
multa civil no valor de R$ 22.300,10 
correspondente a cinco vezes o valor do 
salário líquido percebido pelo 
correquerido Antonio Carlos Guilherme 
de Souza Vieira referente à competência 
maio/2010 (fls. 134), corrigido 
monetariamente pela tabela prática 
deste Tribunal de Justiça desde a 
citação, mais juros de mora no valor de 
1% ao mês nos termos da Súmula 54 do 
Superior Tribunal de Justiça; d) 
proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, 
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direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da  qual 
seja sócio majoritário pelo prazo de 
três anos. Considerado sucumbente em 
menor parte o Ministério Público, os 
requeridos ficaram responsáveis pelo 
pagamento integral das custas e 
despesas processuais comprovadas nos 
autos. Inconformados, apelam os 
requeridos (fls. 971/1.002 e 
1.006/1.106). O requerido Antonio 
Carlos Guilherme de Souza Vieira, em 
suas razões, sustenta inexistir 
nepotismo porquanto fora nomeado para 
ser Diretor Executivo do DAEM em razão 
de sua capacitação e, ainda, aduz não 
possuir relação de parentesco com a 
autoridade nomeante. Acrescenta que a 
nomeação para cargo público de pessoa 
que tenha parentesco com alguma 
autoridade não pode ser vista genérica 
e indistintamente como ato de 
improbidade, devendo ser comprovado o 
dolo. Aduz que sua nomeação teve 
respaldo na Lei Complementar nº 
597/2010 que equiparou o cargo de 
Diretor Executivo do DAEM ao status de 
Secretário de Governo, possuindo 
regular processo legislativo, não 
obstante posterior declaração de 
inconstitucionalidade. Aduz, ainda, 
inexistir ato de improbidade 
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administrativa diante da falta de 
desrespeito aos princípios da 
Administração Pública porquanto agira 
de boa fé. Pretende a inversão do 
julgado ou, caso assim não seja 
decidido, pugna pelo afastamento ou 
redução da multa civil que supera o 
valor de toda a remuneração recebida 
pelo requerido.

O requerido Mário 
Bulgareli, então Prefeito Municipal, em 
suas razões, sustenta que as sanções 
aplicadas foram desarrazoadas. Afirma 
ter-se caracterizado nulidade absoluta 
face à supressão de deu direito de 
produzir provas por ele expressamente 
indicadas e, sem qualquer 
justificativa, a lide fora julgada 
antecipadamente, baseando-se 
exclusivamente em prova colhida 
unilateralmente pelo autor. Acrescenta, 
ainda, nulidade da r. sentença 
porquanto baseada em prova ilícita. 
Como outras preliminares aduz a 
inaplicabilidade da Lei nº 8.429/92 aos 
agentes políticos, a incompetência 
absoluta do juízo de primeira instância 
e inadequação da via eleita porquanto o 
tema deveria ter sido dirimido na via 
administrativa,   o desse dispositivo. 
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No mérito, sustenta não ter se 
configurado o ato de improbidade 
administrativa, afirma ausente de 
tipicidade sua conduta diante da falta 
de dolo, bem como a ausência de 
prejuízo ao erário expressamente 
afirmado na r. sentença, razão pela 
qual o recurso deve ser provido para 
julgar improcedente o pedido do autor. 
Recebidos os recursos (fls. 1.109), 
sobrevieram contrarrazões (fls. 
1.112/1.139) e parecer da D. 
Procuradoria de Justiça, do  Dr. Robson 
Félix Bueno, no sentido de ser mantida 
a r. sentença (fls. 1.165/1.179). Os 
autos foram distribuídos ao 
Excelentíssimo Senhor Relator, Des. 
Marcelo Berthe, da  5ª Câmara de 
Direito Público, que em 26 de setembro 
de 2013 por meio de decisão de fls. 
1.181/1.182 representou ao Presidente 
da Seção de Direito Público diante da 
existência de prevenção pelo julgamento 
de Agravo nº  0041381298.2010.8.26.0000 
de minha relatoria. Com a 
redistribuição dos autos, vieram à 
minha conclusão em 21 de novembro de 
2013.  É o relatório.

II. FUNDAMENTO E VOTO.
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1. Pelo meu voto, nego 
provimento aos recursos.
 

2. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO ajuizou ação civil 
pública de responsabilidade por ato de 
improbidade administrativa, com 
fundamento no Inquérito Civil nº 
112/10-7 (fls. 29 e seguintes), em 
relação a MÁRIO BULGARELI e ANTONIO 
CARLOS GUILHERME DE SOUZA VIEIRA, ao 
argumento de que o senhor Antonio 
Carlos Guilherme de Souza Vieira fora 
nomeado em 12 de abril de 2010 por meio 
da Portaria nº 23432 (fls. 133) para 
ocupar o cargo de Diretor-Executivo da 
Autarquia Municipal DAEM  Departamento 
de Água e Esgoto de Marília, nível C-1, 
tendo em vista seu parentesco existente 
com o Vice-Prefeito à época, senhor 
José Ticiano Dias Tóffoli (fls. 
164/165), não sendo observada sua 
capacidade profissional e configurando 
a prática de nepotismo. E, ainda, para 
dar roupagem de legalidade à nomeação, 
o requerido senhor  Mário Bulgareli, 
Prefeito à época dos fatos, enviou 
Projeto de Lei Complementar à Câmara 
Municipal de Marília para equiparar o 
cargo de Diretor Executivo do DAEM ao 
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de Secretário de Governo. Referido 
Projeto fora aprovado pela Câmara em 
24.05.2010, gerando a Lei Complementar 
nº 597/2010 (fls. 53).  Assim consta da 
portaria às fls. 30, com a qual o 
Ministério Público instaurou o referido 
inquérito civil:

(...)

“ Consta da representação que ANTONIO 

CARLOS VIEIRA DE SOUZA que ocupa o 

cargo de Diretor Presidente do DAEM 

(Departamento de Água e Esgoto de 

Marília) é cunhado do atual vice 

prefeito Ticiano Tófoli, o que indica 

grave infração a lei vigente, uma vez 

que pela Súmula Vinculante nº 13 do 

STF, para os cargos de confiança da 

administração pública direta e 

indireta da União, Estados e 

Municípios ( o que inclui o DAEM) é 

vedada a indicação de parentes 

(Cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive).”

3. Está comprovado que o 
correu ANTONIO CARLOS GUILHERME DE 
SOUZA VIEIRA é cunhado de José Ticiano 
Dias Tóffoli, então vice-prefeito de 
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Marília. Está comprovado que foi este 
nomeado para o cargo de Diretor 
Presidente do DAEM (Departamento de 
Água e Esgoto de Marília), pela 
Portaria n.º 23.432. 

Cinge-se o mérito 
recursal em analisar se efetivamente 
está caracterizado o nepotismo diante 
da natureza do cargo por ele exercido 
face a discussão de que para cargos 
titularizados por agentes políticos não 
haveria a subsunção ao art. 37 da 
Constituição e à Súmula Vinculante nº 
13 do STF. 

Todavia razão não assiste 
aos apelantes como se verificará a 
seguir. 

4. Preliminares aduzidas 
pelo apelante MÁRIO BULGARELI.   As 
preliminares aduzidas devem ser 
repelidas integralmente, tratando-se de 
matéria conhecida neste Tribunal. O 
alegado cerceamento de defesa diante da 
impossibilidade de produção das provas 
pleiteadas às fls. 496, quais sejam, 
testemunhal, documental e outras que se 
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fizerem pertinentes, não comporta 
guarida porquanto os documentos 
juntados aos autos foram suficientes a 
autorizar o julgamento nos termos do 
artigo 330, inciso I, do CPC que 
autorizam o julgador a conhecer 
diretamente do pedido quando a questão 
for unicamente de direito ou, sendo de 
direito e de fato, reunir elementos 
suficientes à formação de sua 
convicção, bem como indeferir as 
diligências protelatórias.  Não há que 
se falar em cerceamento de defesa 
quando os elementos probatórios forem 
suficientes à formação da convicção do 
magistrado, competindo tão somente a 
ele aferir acerca da dispensa de 
determinada prova.  As provas juntadas 
aos autos foram suficientes a 
demonstrar o real contexto em que 
inseridos os requeridos e, ademais, o 
direito do apelante não fora suprimido 
porquanto apresentou defesa preliminar 
(fls. 282/325) e contestou o pedido 
inicial (fls. 448/496) momentos estes 
em que lhe fora facultado a 
apresentação de todos os documentos que 
entendesse pertinente a demonstrar seu 
direito. Não há, portanto, nulidade 
absoluta a ser reconhecida. A alegada 
prova ilícita colhida unilateralmente e 
adotada pela r. sentença da mesma forma 
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não merece respaldo. Partindo-se de 
premissa que o inquérito civil 
configura um procedimento 
administrativo investigatório com 
objetivo precípuo de coleta de 
elementos de convicção  lícitos para 
propositura de ações judiciais pelo 
Ministério Público, tem-se que o 
inquérito civil  fora instruído com 
documentos apresentados inclusive pelo 
apelante quando intimado a se 
manifestar acerca dos fatos imputados 
na representação (fls. 43 e seguintes). 
Daí não considerar a ilicitude das 
provas porquanto muitas delas foram 
apresentadas pelo próprio apelante. 

4.1. Quanto ao pretenso 
reconhecimento de inaplicabilidade da 
Lei de Improbidade aos agentes 
políticos e reconhecimento da 
incompetência absoluta do juízo para 
conhecer e julgar a ação civil pública 
do mesmo modo não prosperam. Descabida 
a alegação, com a devida venia. A 
posição atual do Colendo STF e deste E. 
Tribunal de Justiça é pelo não 
reconhecimento de tal privilégio,  não 
republicado e cuja inspiração para 
alcaides é própria de 1988, sequer 
constando na  carta do Regime Militar. 
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Tanto que, apenas para rápida digressão 
sobre a tendência, no dia 13 de junho 
de 2007 foi definitivamente julgada 
pelo E.  STF a Reclamação n.º 2.138, na 
qual o apelante baseia-se para aduzir 
não caber ação de improbidade em face 
do mesmo (Prefeito).  

4.1.1. O que o apelante pretende 
é tornar mais grave, ainda, o já grave 
vezo da Constituição de 1988, de ser 
pródiga a dar foro especial pela função 
para agentes políticos, mais ainda que 
a Carta Imperial, por exemplo, ainda 
que esta não tivesse, obviamente, 
qualquer compromisso republicano,  que 
a primeira diz ter. Tomando as palavras 
do I.  Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, 
quando do julgamento da INQQO n. 687, 
infere-se que Constituições e leis 
alienígenas são mais moderadas em tais 
previsões, como: “...as velhas cartas 
constitucionais dos Estados Unidos 
(art. III, Seção 2) e da Argentina 
(atual,  art. 100)  que o limitam ao 
julgamento dos embaixadores e membros 
das representações estrangeiras  (a 
título de exemplo, na Espanha, Const., 
arts. 71, 4 e 102, 1 e Ley Orgânica del  
Poder Judicial, art. 57, 2.º e 3.º;  na 
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França, Const., art. 67; na Itália, 
Const., arts. 96 e 134; em Portugal, 
art. 133, 4 e também o C. Pr. Pen., 
arts. 11, 1 a e 2 a e 12.1, a; na 
Venezuela, art. 215, 1.º e 2.º). Certo, 
poucos ordenamentos são tão pródigos 
quanto a vigente Constituição 
brasileira na outorga da prerrogativa 
de foro (v.g., CF 88, art. 102, I, b e 
c); 105, I, a; 109, I, a; 96, III; 27, 
§ 1.º e 29, X, sendo certo ainda ser 
consolidada na jurisprudência que tanto 
a lei processual federal, quanto as  
constituições estaduais e a lei 
orgânica da Justiça Eleitoral podem 
criar outras hipóteses de cujo âmbito 
se tem ressalvado apenas a competência 
do Júri). É certo também que o maior 
número das ações penais de competência 
originária do Supremo Tribunal cresceu 
significativamente, como seria fatal, 
quando a prerrogativa de foro se 
estendeu aos membros do Congresso 
Nacional (que só a haviam tido na 
constituição do Império, onde, o 
art.47, 3.º, confiava ao Senado o 
julgamento dos delitos individuais de 
Senadores e Deputados): hoje, nesse 
ponto, só pude encontrar regra 
semelhante na Constituição da Espanha 
(art. 71, 4) ; na Venezuela (Const., 
art.215, 1º e 2º), com relação a 
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parlamentar e outras autoridades  
salvo o Presidente da República e os 
crimes políticos, em que é total 
(Const., art. 215, 1º), a competência 
da Suprema Corte é restrita a “ 
declarar se há procedência ou não para 
o julgamento”  e, em caso afirmativo, 
remeter o caso ao tribunal comum 
competente, onde, no entanto, a 
instauração do processo contra membro 
do Congresso dependerá da licença da 
sua Câmara (Const., 144). Mas, é 
preciso enfatizar de logo e 
definitivamente que não está em 
discussão o instituto constitucional da 
prerrogativa de foro.  (...)”

Ao péssimo exemplo dado, 
no particular, pela Constituição de 
1988, não se deve, por interpretação (e 
mesmo por lei, acrescento), pretender 
ampliá-lo.

4.2. Improcede a aventada 
inadequação da via eleita.  Ao 
contrário do que pretende o apelante, 
os temas trazidos pela lei de 
improbidade não devem ser dirimidos tão 
somente na esfera administrativa, não 
obstante ele tenha tido oportunidade de 
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trazer provas no decorrer do Inquérito 
Civil. Atente-se que constitui 
atribuição institucional do Ministério 
Público, inserto no art. 129, inciso 
III da Constituição Federal ' promover o 

inquérito civil e a ação civil pública para 

a proteção do patrimônio público e social, 

do meio ambiente e de outros interesses 

difusos e coletivos'.  Depreende-se, 
portanto, que constitui atribuição 
conferida ao Ministério Público em 
nível constitucional a defesa dos 
princípios concernentes à Administração 
Pública, não havendo  referência legal 
acerca da exigência do esgotamento da 
via administrativa para o ajuizamento 
da ação civil pública.

5. Mérito. Os recursos dos 
apelantes serão analisados 
conjuntamente tendo em vista serem 
convergentes. Consigne-se, a priori, 
que o nepotismo é  mal  que assola o 
Brasil desde a administração colonial e  
deve ser banido, urgentemente. Não se 
coloca a questão da competência ou não 
do parente do agente público: o 
contribuinte  não aceita  e não quer 
custear a nomeação de privilegiados  
aparentados ou cônjuges de uma cara 
burocracia eleita, e para tanto inseriu 
na Constituição os princípios da 
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moralidade e   impessoalidade.   O 
nepotismo é  uma das formas de 
corrupção  e  assim  considera  
NORBERTO BOBBIO em seu 'Dicionário de 
Política' (UnB, v. 1, p. 291).  
Etimologicamente, nepotismo deriva do 
latim nepos, nepotis, significando, 
respectivamente, neto, sobrinho. Nepos 
também indica os descendentes, a 
posteridade, podendo ser igualmente 
utilizado no sentido de dissipador, 
pródigo, perdulário e devasso. A 
divulgação do vocábulo (ao qual foi 
acrescido o sufixo ismo), no sentido 
hoje difundido em todo o mundo, em 
muito se deve aos pontífices da Igreja 
Católica. Alguns papas tinham por 
hábito conceder cargos, dádivas e 
favores aos seus parentes mais 
próximos, terminando por lapidar os 
elementos intrínsecos ao nepotismo, 
que, nos dias atuais, passou a ser 
associado à conduta dos agentes 
públicos que abusivamente fazem tais 
concessões aos seus familiares. 

Analisando a questão sob 
o signo da imparcialidade, (termo 
preferido no ordenamento italiano), 
observam MAZZIOTTI DI CELSO E SALERMO 
(in Manuale di Diritto Costituzionale, 
Padova: CEDAM, 2002, p. 373) que 
referido cânone é correlato ao 
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princípio da igualdade, indicando a 
necessidade de ser perseguida, 
unicamente, a finalidade pública 
objetivada no ordenamento, sendo 
inadmissível que a atividade 
administrativa esteja associada a 
preferências, privilégios ou 
favoritismos, que procure injustiças ou 
que se funde em juízos arbitrários, não 
sustentados por parâmetros técnicos e 
neutros, mas, sim, destinada à obtenção 
de vantagens de qualquer natureza. 
GIUSEPPE DE VERGOTTINI (Diritto 
Costituzionale, Padova: CEDAM, 2003, p. 
556) acrescenta que a imparcialidade da 
ação administrativa pressupõe, salvo 
exceções (art. 97 da Constituição 
italiana), o acesso aos cargos públicos 
por meio de concurso de igual natureza, 
garantindo, segundo regras 
predeterminadas, a seleção dos mais 
meritórios, o que assegura a 
imparcialidade desses funcionários na 
medida em que não permanecerão 
vinculados aos interesses de seu 
benfeitor, mas "al servizio esclusivo 
della nazione".

6. Avaliando todo o conjunto 
probatório denota-se constituir fato 
incontroverso que o senhor Mário 
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Bulgareli, prefeito municipal de 
Marília à época dos fatos, em 12 de 
abril de 2010, por meio da Portaria nº 
23432 (fls. 133) nomeou o senhor  
Antonio Carlos Guilherme de Souza 
Vieira, cunhado do então vice-prefeito, 
senhor José Ticiano Dias Tóffoli, para 
ocupar o cargo de Diretor Executivo da 
autarquia municipal DAEM  Departamento 
de Água e Esgoto de Marília. Acresça-se 
ao fato que o apelante senhor Mário 
Bulgareli ter enviado  à Câmara 
Municipal de Marília projeto de lei por 
meio do qual equiparou o cargo de 
Diretor Executivo do DAEM ao de 
Secretário de Governo, gerando a Lei 
Complementar Municipal nº 597/10 ( 

Modificou a LC nº 11/91 dispondo sobre os cargos 
considerados Secretários de Governo) que 
entrou em vigor na data de sua 
publicação, ou seja, em 25/05/2010 cujo 
teor era:

“Art. 6ºA  São Secretários de Governo 

os titulares das Secretarias 

Municipais, o Chefe de Gabinete, o 

Procurador Geral do Município, o 

Diretor Executivo do Departamento de 

água e Esgoto de Marília  DAEM, o 

Presidente Executivo do Instituto de 

Previdência do Município de Marília  

IPREMM, o Diretor Presidente da 
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Companhia de Desenvolvimento Econômico 

de Marília  CODEMAR e o Diretor 

Presidente da Empresa de 

Desenvolvimento Urbano e Habitacional 

de Marília  EMDURB.”

 

Note-se que prerrogativa 
de foro deve estar prevista na 
Constituição, não em 'equiparações 
funcionais' por meio de lei advinda de 
uma maioria casuística, lição que 
advém, há mais de 200 anos, e é seguida 
alhures, da lição de Marbury vs. 
Madison. O que houve, aqui, bem 
reconhecido pelo C. Órgão Especial, foi 
atuação do prefeito pro domo sua, com 
excesso de poder legislativo. 

7. Como era de se esperar, 
referida Lei Complementar fora 
declarada inconstitucional por meio da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
0494803-61.2010, julgada em 16/11/2011, 
sob o fundamento de que a elevação dos 
ocupantes dos cargos  descritos na 
inicial ao status de Secretários de 
governo configuram afronta expressa aos 
princípios da moralidade, 
impessoalidade, razoabilidade e 
interesse público insertos no artigo 
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111 da Constituição Estadual, na medida 
em que tais agentes, no exercício de 
suas respectivas funções, desempenham 
atividades de perfil eminentemente 
técnico administrativo, sem qualquer 
conotação governamental. Cumpre aqui 
trazer ementa do referido Acórdão:

“ Ação Direta de 

Inconstitucionalidade. Artigo 6-A da 

Lei Complementar Municipal nº 11/91, 

acrescentado pela Lei Complementar 

Municipal nº 597/10 (segundo o qual 

“São Secretários de Governo os 

titulares das Secretarias Municipais, 

o Chefe de Gabinete, o Procurador 

Geral do Município, o Diretor 

Executivo do Departamento de água e 

Esgoto de Marília  DAEM, o Presidente 

Executivo do Instituto de Previdência 

do Município de Marília  IPREMM, o 

Diretor Presidente da Companhia de 

Desenvolvimento Econômico de Marília  

CODEMAR e o Diretor Presidente da 

Empresa de Desenvolvimento Urbano e 

Habitacional de Marília  EMDURB” fls. 

03)  Dispositivo legal que erigiu, ao 

status de Secretários de Governo, 

ocupantes de cargos cujas atribuições 

não possuem envergadura política, 

ostentando, isto sim, caráter 
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meramente técnico administrativo  

Vício de Inconstitucionalidade 

material configurado, por afronta ao 

disposto nos artigos 111 e 144, ambos 

da Carta Estadual. Ação procedente.” 

(ADI nº 0494803-61.2010, Rel. Des. 

Guilherme G. Strenger).

Note-se, antes do 
referido julgamento, já estava em 
vigor o artigo 37 da Constituição de 
1988, que já previa a 
impossibilidade da prática de 
nepotismo. Note-se, também, que o 
próprio nomeante e aqui apelante, 
firmara com o Ministério Público TAC 
(fls. 215 e ss.) comprometendo-se a 
não mais nomear parentes e afins na 
Administração Pública. Quebrou seu 
pacto. Maior má-fé impossível. Note-
se, também, que a nomeação do feliz 
parente deu-se em  12 de abril de 
2010 e o simulacro de lei que 
industriou o alcaide, ao depois 
declarada inconstitucional,  é de  
25 de maio de 2010, ou seja, mesmo 
considerando a lei citada (que não 
tem eficácia pois inconstitucional), 
ela é posterior ao ato ilegal e 
ímprobo.
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8. Deste modo, com a 
decisão proferida pelo C. Órgão 
Especial do Tribunal de Justiça de 
São Paulo  acerca da 
inconstitucionalidade da Lei 
Complementar nº 597/10, não há mais 
que se considerar que tal nomeação 
fora eivada pela legalidade, como 
assim pretendem os apelantes,  
porquanto os efeitos oriundos da 
declaração de inconstitucionalidade 
são 'ex tunc', devendo, portanto, 
ser considerada nula a Portaria de 
Nomeação do senhor  Antonio Carlos 
Guilherme de Souza Vieira.

9. O nepotismo está 
configurado na medida em que os 
requeridos atentaram contra os 
princípios da administração pública 
ao contratar parente próximo para o 
exercício de cargo de confiança. 
Cumpre aqui trazer excerto de 
acórdão proferido pela Suprema Corte 
no Recurso Extraordinário nº 579.951-
RN, cujo Relator fora o Ministro 
Ricardo Lewandowski que bem reporta 
a questão: 
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“De fato, embora existam diversos 

atos normativos no plano federal que 

vedam o nepotismo, inclusive no 

âmbito desta Corte, tal não significa 

que apenas leis em sentido formal ou 

outros diplomas regulamentares sejam 

aptos a coibir a nefasta e 

antirrepublicana prática do 

nepotismo. É que os princípios 

constitucionais, longe de 

configurarem meras recomendações de 

caráter moral ou ético, 

consubstanciam regras jurídicas de 

caráter prescritivo, hierarquicamente 

superiores às demais e “positivamente 

vinculantes”, como ensina Gomes 

Canotilho. A sua inobservância, ao 

contrário do que muitos pregavam até 

recentemente, atribuindo-lhes uma 

natureza apenas programática, 

deflagra sempre uma consequência 

jurídica, de maneira compatível com a 

carga de normatividade que encerram. 

Independentemente da preeminência que 

ostentam no âmbito do sistema ou da 

abrangência de seu impacto sobre a 

ordem legal, os princípios 

constitucionais, como se reconhece 

atualmente, são sempre dotados de 

eficácia, cuja materialização pode 
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ser cobrada judicialmente se 

necessário.

A Constituição de 1998, em seu art. 

37, caput, preceitua que a 

Administração Pública rege-se por 

princípios destinados a resguardar o 

interesse público na tutela dos bens 

da coletividade. Esses princípios, 

dentre os quais destaco o da 

moralidade e o da impessoalidade, 

exigem que o agente público paute a 

sua conduta por padrões éticos que 

têm como fim último lograr a 

consecução do bem comum, seja qual 

for a esfera de poder ou o nível 

político-administrativo da Federação 

em que atue. Nesse contexto, verifica-

se que o legislador constituinte 

originário, bem assim o derivado, 

especialmente a partir do advento da 

Emenda Constitucional 19/1998, que 

levou a cabo a chamada “Reforma 

Administrativa”, instituiu balizas de 

natureza cogente para coibir 

quaisquer práticas, por parte dos 

administradores públicos que, de 

alguma forma, pudessem buscar 

finalidade diversa do interesse 

público. Uma dessas práticas, não é 

demais repisar, consiste na nomeação 

de parentes para cargos em comissão 

ou confiança, segundo uma 
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interpretação equivocada ou, até 

mesmo, abusiva dos incisos II e V, do 

art. 37 da Constituição. Convém notar 

que o constituinte de um modo geral, 

sobretudo a partir da EC 19/1998, 

procurou reduzir ao máximo a 

discricionariedade do administrador 

público no tocante ao preenchimento 

dos cargos em comissão e de 

confiança, restringindo o provimento 

destes últimos exclusivamente aos 

servidores ocupantes de cargo 

efetivo. Quanto aos primeiros, 

estabeleceu que eles se destinam 

apenas a “atribuições de chefia, 

assessoramento e direção”, 

determinando, ainda, que um 

percentual deles fosse preenchido por 

servidores da carreira. (...)

Além de ofensiva à moralidade 

administrativa, a nomeação de 

parentes para cargos e funções que 

não exigem concurso público, como já 

se viu acima, fere o princípio da 

impessoalidade e, por extensão, o 

basilar princípio da isonomia, porque 

prevalece o nefasto “QI”, o popular 

“quem indica”, mencionado pelo 

Ministro Marco Aurélio em seu voto 

pioneiro sobre o nepotismo, na ADI 

1.521/RS, em que o Plenário indeferiu 

pedido de medida cautelar para 
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suspender a eficácia de dispositivos 

da Constituição do Estado do Rio 

Grande do Sul, que traziam normas 

vedando a contratação de parentes de 

autoridades públicas. E no mais das 

vezes, a nomeação de parentes, dada 

absoluta inapetência destes para o 

trabalho e o seu completo despreparo 

para o exercício das funções que 

alegadamente exercem, vulnera também 

o princípio da eficiência, 

introduzido pelo constituinte 

derivado no caput do art. 37 da Carta 

Magna, por meio da EC 19/1998, num 

evidente desvio de finalidade, 

porquanto permite que o interesse 

privado, isto é, patrimonial, no 

sentido sociológico e também vulgar 

da expressão, prevaleça sobre o 

interesse coletivo.”  (...)

Como se vê, as restrições impostas à 

atuação do administrador público pelo 

princípio da moralidade e demais 

postulados contidos no referido 

dispositivo da Constituição são 

autoaplicáveis, visto que trazem em 

sim carga de normatividade apta a 

produzir efeitos jurídicos, 

permitindo, em consequência, ao 

Judiciário exercer o controle dos os 

atos que vulneram o s valores 

fundantes do texto constitucional.”
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10. Deve ser considerado que 
a conduta  antijurídica da 
Administração e seus agentes, passa da 
condição de ilegalidade e alcança a 
qualidade de ato de improbidade, ao 
ferir os princípios da Administração. 
Diante dos fatos demonstrados, não deve 
persistir a intelecção de que os 
requeridos, agiram  sem dolo. A 
nomeação do correquerido se deu em 12 
de abril de 2010 e a lei complementar 
nº 597/2010 entrou em vigor em 25 de 
maio de 2010. Está nítida a pretensa 
roupagem de legalidade ao ato, 
afastando eventual nepotismo.  Ademais, 
MARCELO FIGUEIREDO leciona que: 
“Qualquer ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, pode, em princípio, configurar 
ato de improbidade lesivo ao erário. 
Como visto, de várias formas pode o 
agente público causar lesão ao erário: 
ocasionando perda patrimonial, através 
de desvio, apropriação malbaratamento 
ou dilapidação de haveres ou bens 
públicos. Pretende a lei evitar e 
coibir lesão ao erário. Eis sua 
finalidade. As hipóteses procuram ser 
exaustivas, mas não são.” (“PROBIDADE 
ADMINSITRATIVA”, Malheiros, 6.ª ed., p. 
96). 
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10.1. Quanto ao dolo, que 
houve, este é evidente; para aqueles  
que entendem ser a ação de improbidade 
similar em alguns pontos à ação penal 
(não me comprometo com essa tese)  a 
lição de penalistas,  v.g., E. 
MAGALHÃES NORONHA ('Direito Penal', v. 
1., Saraiva, p. 144). Mas, em relação 
ao  dolo administrativo,  assim escreve 
FABIO MEDIDA OSÓRIO: “O dolo 
administrativo não se pode confundir 
com o desejo  de enriquecimento ilícito 
ou de lesão ao erário, porque este só é 
um dos blocos normativos da LGIA. O 
dolo abrange elementos factuais e 
jurídicos da conduta proibida, 
alcançando a legislação interligada à 
norma matriz.  Pretender enriquecer-se 
ilicitamente ou lesionar o erário é 
apenas a consequência de uma conduta 
que envolve, ou pode envolver, sinais 
externos de intencionalidade em relação 
à determinados fatos e regras inerentes 
ao proceder ilícito, cuja lógica  
intrínseca, por mais flexível que seja, 
não pode ser ignorada ou desprezada 
pelos interpretes e operadores do 
direito. ('Teoria da improbidade 
administrativa', p. 249,  RT, 2.ª ed).                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
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11. Advirta-se que, na 
hipótese dos autos, embora não tenha 
havido enriquecimento ilícito por parte 
dos requeridos, pelo menos não fora 
produzida prova neste sentido, a 
improbidade administrativa se 
configurou nos moldes preconizados pelo 
art. 11 da Lei nº 8.429/92 em razão da 
grave  afronta aos princípios da 
administração pública gerada pela 
prática de nepotismo vedada 
expressamente em nível constitucional. 
Assim porque perfeitamente fixadas as 
penalidades na r. sentença  diante da 
inarredável a responsabilidade dos réus 
pelos atos praticados, impondo-se 
ressaltar, nessa esteira que tão 
somente a infringência aos princípios 
da Administração Pública também geram 
as sanções expressamente descritas no 
art. 12, inc. III da Lei nº 8.429/92. 
Wallace Paiva Martins Junior em sua 
obra 'Probidade Administrativa' assim 
preleciona:

“Daí, qualquer ação ou omissão que 

viole esses deveres implicará ato de 

improbidade administrativa, pois a Lei 

Federal 8429/92 visa a garantir a 

eficácia social desses princípios, 
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agora transformados em deveres 

inerentes ao exercício de cargos, 

empregos e funções pelos agentes 

públicos, censurando atos que 

demonstrem má administração (o 

contrário de uma Administração Pública 

proba e honesta) e o desvio ético 

denunciante da inabilitação moral no 

exercício de funções públicas. 

Realçando os valores morais e 

considerando os patrimoniais da 

Administração Pública, a violação dos 

princípios e deveres administrativos 

terá como corolário a caracterização 

da improbidade administrativa.”

11.1. A pretensa exclusão da 
multa civil ou sua redução da mesma 
forma não comporta guarida porquanto 
sua aplicação se mostrou cabível e 
proporcional ao grau de 
reprovabilidade da conduta do 
requerido. 

12. Ante o exposto, pelo meu 
voto, nego  provimento aos recursos.

OSWALDO LUIZ PALU
RELATOR
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